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PORTARIA N.º 3.386 DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

 
“Nomeia responsável pelo Setor de 
Postura, Tributos e Patrimônio e dá 
outras providências.” 

 
 

 
  O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 33, II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  

 
 
RESOLVE:  
 
 

  Art. 1º  Nomear a servidora VERA LUCIA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo Fiscal de Postura,Tributos e Patrimônio, 
portadora do CPF. 195.514.988-79 e do MASP. 14.270, para responder pelo setor de 
fiscalização de postura e tributos e patrimônio deste município.  
 
  Art. 2º  Art. 2º  As atividades do art. 1º fica acrescida a incumbência de 
realizar o controle de abastecimento e manutenção da frota municipal. 
 
  Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
  Prefeitura Municipal de Albertina, 02 de janeiro de 2013. 

 
 
 
Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO 

Data ______/_____/____ 

      ____________________ 


